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AUTÓGRAFO N.° 1012, DE 11 DE JUNHO DE 2019.
PROJETO DE LEI N.º 02/2019-L, DE 07 DE MARÇO DE 2019.

“Dispõe sobre a contratação, pelo Poder Executivo, de sistemas ou equipamentos de videomonitoramento para a fiscalização de trânsito”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA decreta:

Art. 1º. Observado o disposto no Código de Trânsito Brasileiro, bem como nas normas regulamentares aprovadas pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN), a contratação, pelo Poder Executivo, de sistemas ou equipamentos de videomonitoramento para a fiscalização de trânsito nas vias públicas urbanas obedecerá ao disposto nesta Lei.

Art. 2º. Os contratos que tenham por objeto sistemas ou equipamentos de videomonitoramento para a fiscalização de trânsito nas vias públicas urbanas deverão:
I. [bookmark: _GoBack]            prever o uso exclusivo do sistema ou equipamentos para fins de fiscalização e autuação de infrações de trânsito;
II. ser precedidos de estudo contendo estatísticas de acidentes de trânsito e grau de periculosidade dos locais de sua utilização;
III. indicar, de forma precisa e individualizada, as vias que serão monitoradas;
IV. estabelecer a necessidade da presença permanente de um agente de trânsito durante o período de utilização do sistema ou equipamento, para fins de autuação de infrações de trânsito. 
§1º. As vias objeto de videomonitoramento deverão estar devidamente sinalizadas para esse fim. 
§2º. Não será admitida a recolocação de equipamentos com fundamento no mesmo termo contratual.
§3º. É proibida a deflagração de processo de aquisição de sistemas ou equipamentos de videomonitoramento mediante financiamento, tanto pelo fornecedor quanto por instituições financeiras.

Art. 3º. Os equipamentos e sistemas de videomonitoramento que, na data da publicação desta Lei, estejam em desacordo com os requisitos estabelecidos no artigo 2º não poderão ser utilizados para a fiscalização de trânsito.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Araçariguama, 11 de junho de 2019.

	MOACYR DE GODOY NETO
Presidente



	JUDIVAN SEVERINO DE FIGUEIREDO
1º Vice-Presidente

	ADEMARIO JESUS MENDES
2º Vice-Presidente

	JAIME RODRIGUES MOIRINHO
1º Secretário
	EDMILSON ANTÔNIO DA SILVA-BAIXINHO
2º Secretário



1

image1.jpeg
't CAMARA MUNICIPAL DE ARACARIGUAMA

ESTADO DE SAO PAULD





